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RESUMO 

 

Zygmunt Bauman era um pensador contemporâneo que faleceu em 2017, 

sendo reconhecidamente um dos maiores pensadores do século XXI, ele trouxe e 

popularizou o conceito de Modernidade Líquida. Nesse contexto de liquidez as 

relações sofrem consequência direta produzindo e sendo produto desse estado 

fluídos das coisas, o foco dessa pesquisa será nas relações de trabalho. No mundo 

jurídico podemos também encontrar essa liquidez tratada por Bauman, o objetivo 

desse artigo é trazer a explicação de fenômenos jurídicos sob o ponto de vista da 

modernidade líquida do autor pesquisado, traremos como o autor define o conceito de 

modernidade líquida, apresentar alguns fenômenos jurídicos que entendemos 

pertinente e posteriormente mostrar essa relação entre o conceito do filósofo polonês 

e o direito. O ponto principal a ser estudado é o capítulo sobre o “trabalho” presente 

na sua obra mais conhecida: Modernidade Líquida. Trataremos da liquidez das atuais 

relações de trabalho, apresentando como se dava na modernidade “sólida” e na 

modernidade “líquida”. Buscaremos mostrar a possível influência dessa última para o 

direito do trabalho, notadamente as reformas trabalhistas Espanhola de 2012 e 

Brasileira de 2017. Inegável que as reflexões e contribuição de Bauman sobre a 

sociedade contemporânea e o conceito de liquidez que ele traz nos ajuda a entender 

os fenômenos jurídicos da atualidade, afinal o direito, mesmo que mais lentamente, 
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segue as mudanças constantes nesse novo período histórico. Parece que essa 

liquidez veio para ficar até quando sobrevier uma possível crise profunda desse 

modelo. Quanto às relações de emprego, que ainda são a principal atividade humana, 

seria impossível pensar que elas e a regulação das mesmas ficariam de fora. A 

contribuição de Bauman se faz muito relevante para entendermos essa nova realidade 

precária, fluída e insegura das relações de trabalho, um contexto global que incorpora 

países como o Brasil e a Espanha, que a reboque da nova realidade e da exigência 

do capital se curvaram ao revogarem uma grande parcela dos direitos trabalhistas 

consolidados durante a modernidade “sólida”. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Modernidade; Trabalho; Liquidez; Direitos. 
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